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José Sarto Nogueira Moreira 
PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA 

*** *** *** 
 

LEI Nº 11.474, DE 04 DE JULHO DE 2024 
 

Acrescenta dispositivo à Lei n.º 11.402, de 26 de      
outubro de 2023, que autoriza o Poder Executivo 
municipal a conceder subvenção social ao Programa 
das Nações Unidas para Assentamentos Humanos 
(ONU-Habitat), no âmbito do Programa Estratégico 
de Desenvolvimento Urbano Sustentável e Inovação. 

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
 Art. 1º - Fica acrescido o § 2º ao art. 5º da Lei n.º 11.402, de 26 de outubro de 2023, com a seguinte redação, mantidas 

as demais disposições: 
 

“Art. 5º - ........................................................................................................... 
.......................................................................................................................  
§ 2º - Os custos administrativos ou indiretos incorridos pelo ONU-Habitat não podem          
exceder de 13% (treze por cento) para a execução do projeto.” (AC) 

 
 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM 04 DE JULHO DE 2024. 

 
José Sarto Nogueira Moreira 

PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA 
*** *** *** 

 
LEI Nº 11.475, DE 04 DE JULHO DE 2024 

 
Concede o título de utilidade pública municipal ao 
Instituto Novos Rumos (Unidade Estância                     
Fraternidade). 

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

 Art. 1º - Fica concedido o título de utilidade pública municipal ao Instituto Novos Rumos (Unidade Estância                          
Fraternidade). 

 
 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM 04 DE JULHO DE 2024. 

 
José Sarto Nogueira Moreira 

PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA 
*** *** *** 

 
LEI Nº 11.476, DE 04 DE JULHO DE 2024 

 
Altera a Lei nº 11.253, de 29 de abril de 2022, que 
cria a campanha Maio Roxo, a fim de incluir as       
pessoas com fibromialgia e lúpus no escopo da 
campanha. 

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

 Art. 1º - Fica modificada a ementa da Lei n.º 11.253, de 29 de abril de 2022, que passa a contar com a seguinte                  
redação: 
 

“Cria a campanha Maio Roxo, dedicada a ações de sensibilização e defesa dos direitos dos       
portadores de doenças inflamatórias intestinais, fibromialgia e lúpus, no Município de Fortaleza, e 
institui o Dia Municipal da Doença Inflamatória Intestinal.” 

 
 Art. 2º - Fica modificado o art. 1º da Lei n.º 11.253, de 29 de abril de 2022, que passa a contar com a seguinte redação: 

  
“Art. 1º Fica instituída, no Município de Fortaleza, e incluída no Calendário Oficial de Eventos do 
Município a campanha Maio Roxo, a ser realizada anualmente no mês de maio, com o objetivo de 
promover ações de conscientização, sensibilização e promoção dos direitos das pessoas com      
doenças inflamatórias intestinais, fibromialgia e lúpus.” 
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 Art. 3º - Fica modificado o art. 3º da Lei n.º 11.253, de 29 de abril de 2022, que passa a contar com a seguinte redação: 
 

“Art. 3º Anualmente, durante o mês de maio, o Poder Público municipal poderá, a seu critério,       
iluminar monumentos próprios públicos, pontos turísticos e demais equipamentos municipais, no 
intuito de chamar a atenção da população para a sensibilização e a promoção dos direitos das 
pessoas com doenças inflamatórias intestinais, fibromialgia e lúpus.” 

 
 Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM 04 DE JULHO DE 2024. 

 
José Sarto Nogueira Moreira 

PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA 
*** *** *** 

 
LEI Nº 11.477, DE 04 DE JULHO DE 2024 

 
Dispõe sobre o pagamento adicional oriundo do art. 
15-D da Portaria GM/MS n.º 960, de 17 de julho de 
2023, revogada pela Portaria GM/MS n.º 3.493, de 
10 de abril de 2024, aos servidores de saúde bucal 
na Atenção Primária à Saúde – APS, no âmbito do 
Sistema Único de Saúde – SUS, no Município de 
Fortaleza, e dá outras providências. 

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

 Art. 1º - O repasse do pagamento adicional aos servidores do Poder Executivo municipal disposto no art. 15-D da        
Portaria GM/MS n.º 960, de 17 de julho de 2023, revogada pela Portaria GM/MS n.º 3.493, de 10 de abril de 2024, será aplicado de 
acordo com os critérios e as formas de pagamento dispostos nesta Lei. 

 
 Art. 2º - Fica o Poder Executivo municipal autorizado a conceder o pagamento de incentivo por desempenho destinado 

exclusivamente aos cirurgiões-dentistas, técnicos em saúde bucal e auxiliares em saúde bucal integrantes da Atenção Primária à 
Saúde cadastrados no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) e que componham equipes de saúde 
bucal homologadas/credenciadas junto ao Ministério da Saúde com 40h (quarenta horas) semanais. 

 
 Art. 3º - O repasse a que se refere o caput do art. 1º será pago em parcela única, com distribuição igualitária, entre os 

profissionais da equipe de saúde bucal, independente da sua categoria, conforme disposto no art. 2º desta Lei. 
 
 Art. 4º - Terão direito ao incentivo por desempenho os profissionais elencados no art. 2º desta Lei, considerando o      

cumprimento dos seguintes requisitos: 
I — os servidores que não se ausentaram das atividades por período superior a 15 (quinze) dias no quadrimestre de     

referência para o repasse do recurso, por qualquer motivo, mesmo que justificado, ressalvado o direito de férias, preconizado na          
legislação, licença-prêmio de até 30 (trinta) dias, desde que não gozada no mesmo quadrimestre do gozo de férias do servidor, e 
quando decretado estado de calamidade pública; e 

II — os servidores que não tiveram faltas injustificadas ao serviço dentro do quadrimestre. 
  
 Art. 5º - Não terá direito ao incentivo de que trata esta Lei o servidor que: 

I — tiver praticado falta grave no exercício de suas atribuições, ressalvado o direito ao contraditório e à ampla defesa; 
II — estiver afastado, cedido ou à disposição, com ou sem ônus, para outro órgão ou entidade da Administração direta 

ou indireta, em nível municipal, estadual e federal; 
III — for componente de equipe de saúde bucal e integrante do quadro funcional de organizações sociais responsáveis 

pela gestão plena ou compartilhada das unidades de saúde. 
 

Art. 6º - O quadrimestre analisado para o cumprimento dos requisitos previstos nos arts. 4º e 5º desta Lei compreende o              
período de setembro a dezembro de 2023. 

 
Art. 7º - O valor relativo ao incentivo de que trata esta Lei não servirá de base de cálculo para quaisquer outras vantagens ou 

indenizações, bem como não será incorporado aos vencimentos a qualquer título ou para quaisquer fins. 
 
Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM 04  DEJULHO  DE 2024. 

 
José Sarto Nogueira Moreira 

PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA 
*** *** *** 

LEI Nº 11.478, DE 04 DE JULHO DE 2024 
 

Inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município 
de Fortaleza o Dia do Combate ao Preconceito     
contra Pessoa com Nanismo. 
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